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FAIXA A2:

INICIA NO PONTO B, ALTURA DA ESTACA 1.054, A 25M (VINTE E CINCO METROS)

DO EIXO DA SP-183/387 E SEGUE EM LÌNHA RETA 283,51M (DUZENTOS E OITENTA E

TRÉS METROS E CINQÜENTA E UM CENTÍMETROS) ATE O PONTO E. CONFRONTANDO DO

PONTO G ATE O PONTO E COM RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE OU SUCESSORES;

DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM RETA SOM (CINQÜENTA METROS) ATE O PONTO F,

CONFRONTANDO DO PONTO E ATE O F COM O DER DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

EM RETA 276.49M (DUZENTOS E SETENTA E SEIS METROS E QUARENTA E NOVE

CENTIMETROS), ATE O PONTO C. CONFRONTANDO DO PONTO F ATE O PONTO C COM

RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE OU SUCESSORES: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

EM RETA 50,50M (CINQÚENTA METROS E C'INQÚENTA CENTÍMETROS) ATE O PONTO 8,

DIVISA COM O DER INÍCIO DA POLIGONAL, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 14.000M

(CATORZE MIF METROS QUADRADOS), PARTE DA ÁREA DESAPROPRIADA PELO DER DE

RENATO JUNQUEIRA DE ANDRADE, CONFORME REGISTRO N* 17.090 (05110161) 1*

C.R.I DO MUNICIPIO DE LINS

ARTIGO 3* - DA ESCRITURA DEVERÃO CANSAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDICES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTIILIZACAO DOS IMÓVEIS PARA O FIM A QUE SE

DESTINAM E QUE IMPEÇAM SUA TRANSFERÉNCIA A QUALQUER TÍTULO, ESTIPULANDO-SE

QUE. EM CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO

INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS QUE NELES TENHAM SIDO

REALIZADASPELO 40 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PLINIODE ASSIMM

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARTHO

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONOF ANGARI

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 26 DE NOVEMBRO DE

AMZA O DER A DOAR FDXADE TRESM AO MUNCIIPIO DE POLMO

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS, DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A ALIENAR, POR DOAÇÃO AO MUNICIPL DE POLONI, FAIXA DE TERRA COM

BENFEITORIAS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÀO, DESTINADA A UTILIZAÇÃO COMO

VIA PÚBLICA, CARACTERIZADA NO DESENHO N* CDT.91S905. CONSTANTE DO

PROCESSO N* 213.1141DER192, ASSIM DESCRITA E CONFRONTADA:

INICIA NO PONTO A. JUNTO A CERCA ESQUERDA DO RAMAL, NA ALTURA DA ESTAW

ZERO QUE SE ACHA NO FINAL DA AVENIDA DA SAUDADE: SEGUE, EM CURVA, AO

LONGO DA CERCA, ATE A ESTACA 29 + 18.40M (DEZOITO METROS E QUARENTA

CENTFINETROS. CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO NA EXTENSÀO DE

610.99M (SEISCENTOS E DEZ METROS E NOVENTA E NOVE CENTIMETROS): SEGUE

EM RETA ATE O PONTO S. NA ALTURA DA ESTACA 47 + IOM DEZ METROS)

CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE 351.60M (TREZENTOS

E CINQÚENTA E UM METROS E SESSENTA CENTIMETROS): DEFLETE 90* A DIREITA, E,

EM RETA DE 50M (CINQÚENTA METROS), ATINGE O PONTU C. JUNTO A CERCA OPOSTA

DIREITA, CONFRONTANDO COM O DER DEFLETE 90* A DIREITA E RETORNA, AO LONGO

DA CERCA, ATE A ESTACA 29 + 18.40M (DEZOÍTO METROS E QUARENTA CENTÍMETROS),

CONFRONTANDO COM O PRIMEVO URBANO, NA EXTENSÃO DE 351.60M (TREZENTOS

E CINQÚENTA E UM METROS E SESSENTA CENTÍMETROS): SEGUE EM CURVA ATE O

PONTO D. NA ALTURA DA ESTACA 0(ZERO), CONFRONTANDO COM O PENETRA

URBANO NA EXTENSÃO DE 585,71M (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO METROS E

SETENTA E UM CENTÍMETROS); DELETE 90* A DIREITA E. EM RETA DE SOM

(CINQÚENTA METROS), ATINGE O PONTO INICIAL A. CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO

URBANO: ENCERRA ÁREA DE 47.500M (QUARENTA E SETE MIL E QUINHENTOS METROS

QUADRADOS

ARTIGO 2* - DA ESCRITURA DEVERÀO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O FIM A QUE SE DESTINA E

QUE IMPEÇAM A SUA TRANSFERÉNCIA, A QUALQUER TÍTULO, ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE INADIMPLEMENTO SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 3* - ESTA KI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PLÍNIO OJM AUMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARÍN6O

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIR ANGARIAM

SECRETÁDO DO GAVEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 26 DE NOVEMBRO DE

AUTORIA O DEPARTANENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER A CEDER AO

MUNIRAO DE SALES OS DIMOS POSSESSORAS QUE DERÉM SOBRE FAIXA DE URRA

QUEESPEAFICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUT A

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE KGARTIGO 1°FICA

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER AUTORIZADO A CEDER, AO

MUNICIPIO DE SALES OS DIREITOS POSSESSÓRIOS QUE DETÉM SOBRE FAIXA DE TERRA

COM BENFEITORAS MEDINDO 12.840M, A QUAL INTEGRA A VIA DE ACESSO QUE LIGA

A SP-379 ÀQUELA CIDADE, PARA FINS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA PÚBLICA

MUNICIPAL

ARTIGO 2* - 0 IMÒVEL, DE QUE TRATA O ARTIGO 10, DEVIDAMENTE

CARACTERIZADO NO PROCESSO N* 211.371191-DER - DR.ST.. ASSIM SE

,DESCREVE E CONFRONTA:

INICIA NO PONTO A SITUADO JUNTO A CERCA DIVISÓRIA ESQUERDA, NA ALTURA DA

ESTACA 2055, A 15M (QUINZE METROS) DO EIXO DA SP-379: SEGUE EM RETA ATE O

PONTO B QUE COINCIDE COM A ESTACA 2076 + 8M (OITO METROS), CONFRONTANDO

COM O PEDOMETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE 424.54M QUETROCENTOS E VINTE E

QUATRO METROSE CINQÜENTA E QUATRO CENTIMETROS): DEFLETE A DIREITA, SEGUINDO

A BORDA DA RUA ARTUR BERNARDES, E. EM RETA DE30.79M (TRINTA METROS E

SETENTA E NOVE CENTIMETROS) DE EXTENSÃO ATINGE O PONTO C. JUNTO A CERCA

OPOSTA (DIREITA), CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO: DEFLETE A DIREITA E

SEGUE EM RETA PARALELA AO EIXO DA SP-379 ATE O PONTO D, NA AITORA DA ESTACA

2055. CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO NA EXTENSÃO DE 431.47M

(QUATROCENTOS E TRINTA E UM METROS E QUARENTA E SETE CENTIMETROS): DEFLETE

90*, E, EM RETA DE 30M (TRINTA METROS) ATINGE O PONTO INICIAL A. ENCERRANDO

UMA ÁREA DE 12.840M (DOZE MIL. OITOCENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS

ARTIGO 3* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE GARANTAM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PZA OS FINS A QUE SE DESTINA, E,

BEM ASSÌM, IMPEÇAM SUA TRANSFERÉNCIA, ESTIPULANDO-SE YUE EM CASO DE

INADIMPLEMENTO NAO CABERÁ QUALQUER INDENIZAÇÃO POR BENFEITORÌAS QUE NEFE

EXECUTIVO - SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSAVE - DILSON MEIRI COSTA

REDAC

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111-010 - SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

ARTIGO 4* - CABERÁ AO MUNICIPIO PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO IMÓVEL, A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO NO DESENHO N*

DOMINIO DA ÁREA, SEM QUAISQUER ÓNUS PARA O CEDENTE 3439/DR-I I. CONSTANTE DO PROCESSO N* 220.732/95-DER, ASSIM SE DESCREVE

ARTIGO,5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO E CONFRONTA:

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 1996. INICIA NO MARCO A. FOCALIZADO NO LADO DIREITO DE QUEM SAINDO DE

MÁRIO COVAS BARBOSA, SE DIRIGE A RODOVIA SP-425 E SEGUE TRECHO EM CURVA E TRECHO EM

PBRDO OSUALWO SMNN ' RETA, NUMA EXTENSÃO DE 938.68M (NOVECENTOS E TRINTA E OITO METROS E

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES SESSENTA E OITO CENTIMETROS CONFRONTANDO COM TERRAS QUE CONSTAM

ROBSON MANTHA PERTENCER A JOÃO CAETANO CAMPOS DE ALMEIDA, ATE ENCONTRAR O MARCO B*

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL AINDA NO LADO DIREITO DO ACESSO E NO INÍCIO DO RAMO DE SAIDA PARA JOSÉ

ANTONIO ANGARIAM - BONIFACIO NO MARCO B VIRA A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA RETA NUMA EXTENSÃO

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA DE 30M (TRINTA METROS), DIVISANDO COM TERRAS DO DER NO DISPOSITIVO DE

PUBLICADA NA ASSESSORADA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 26 DE NOVEMBRO DE 1996. ENTRONCAMENTO DO ACESSO COM A RODOVIA SP-425T ATE ENCONTRAR O MARCO CI

AMZA A AKEDA DO ESTADO A DOAR AN MAPIO DE BAURU O IMÁVEL

QUEESPECIFIQUE

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUE A

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEIAARTIGO 1* - FICA

A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA A ALIENAR AO MUNICIPIO DE BAURU, MEDIANTE

DOAÇÃO, FAIXA DE TERCA COM 16.088,67M, PARA RNS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA

PUBLICAARTIGO 2* - O IMÓVEL, DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, DEVIDAMENTE

CARACTERIZADO68.889F78-PPIIPGE. NA PLANTA N* CS-0128 CONSTANTE DO PROCESSO N*

ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA:

INICIA NO PONTO * 1 * LOCALIZADO NO SENTIDO CENTRO DA CIDADE DESSE

PONTO SEGUE 612,59M (SEISCENTOS E DOZE METROS E CINQÚENTA E NOVE

CENTIMETROS) PELA DIVISA DO INSTITUTO FLORESTAL ATE O PONTO *2*, LOCALIZADO NA

DIVISA COM O CÓRREGO DA ÃGUA COMPRIDA: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

27,82M (VINTE E SETE METROS E OITENTA E DOIS CENTIMETROS ATE O PONTO *3*.

ACOMPANHANDO O CÓNEGO DA ÁGUA COMPRIDA: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

625M (SEISCENTOS E VINTE E CINCO METROS) PELA DIVISA DO INSTTUTO FLORESTAL E

ÁREA DA CATI ATE O PONTO *4*: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE 34,25M (TRINTA E

QUATRO METROS E VINTE E CINCO CENTIMETROS) ATE ALCANÇAR O PONTO *1 *, INICIAL

DO PERÍMETRO, ENCERRANDO ÁREA DE 46.088,67M (DEZESSEIS MIL OITENTA E OITO

METROS QUADRADOS E SESSENTA E SETE DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 30 - DA ESCDTURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE GARANTAM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA OS FINS A QUE SE DESTINA, E,

BEM ASSIM, IMPEÇAM SUA TRANSFERÊNCIA, ESTIPULANDO-SE QUE. EM CASO DE

REALIZADAS

ARTIGO 4* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

FÁBIO JOSÉ ADNANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

RA¿SON MANJ

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

MARCO C VIRA A ESQUERDA E SEGUE TRECHO EM RETA E TRECHO EM CURVA NUMA

EXTENSÃO DE 952,92M (NOVECENTOS E CINQÚENTA E DOIS METROS E NOVENTA E

DOIS CENTIMETROS), CONFRONTANDO-SE COM TERRAS QUE CONSTAM PERTENCER A

JOÃO CAETANO CAMPOS DE ALMEIDA, ATE ENCONTERAR O MARCO D SITUADO AINDA

NO LADO ESQUERDO DO ACESSO; NO MARCO D VIRA A ESQUERDA E SEGUE EM LINHA

RETA NUMA EXTENSÃO DE 30M (TRINTA METROS), DIVISANDO COM TERRAS DO

MUNICÍPIO DE BARBOSA, ATE ENCONTRAR O MARCO A INICIAL, FECHANDO A POLIGONAL

E ENCERRANDO UMA ÁREA DE 28.374M (VINTE E OITO MIL DEZENTOS E SETENTA E

QUATRO METROS QUADRADOS

ARTIGO 3* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR DECLAUSULAS TERMAS E CONDIÇÓES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMOVEST PARA O FIM A QUE SE DESTINA E

QUE IMPEÇAM A SUA TRANSFERNCIA A QUALQUER TITULO, ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE INADIMPLEMENTO SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 4* CABERÁ AO CESSIONÁRIO PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

-

DOMRO DA ARRASEM QUAISQUER ÓNUS PARA O CEDENTE

ARTIGO 5* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

PIN OS.MLDO ASSMANN *

SECRETARO DOS TRANSPORTES

ROBSON MAÑNHO

SECRETÁRIO - CHEFE DA OSA CIVIL

AMWUOANGMRM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

DOAR DE CATANDUVA IMBERTAUTARIA DER MUNICÍPIOO A AO O QUE

ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAJO

FAÇO SABER QUE A ÆSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI
*.

SECRETÁRIO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA * AUTORIZADO A ALIENAR, MEDIANTE DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE CATANDUVA, FAIXA DE

PUBLICADA NA ASSESSORADA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 26 DE NOVEMBRO DE 1996. TENRA COM 49,000M, PARA FINS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA PUBLICA

AUTORIZA O DER A DOAR AO MWJCFPI DE DOBRADA O WOEL QUE ESPEDICAO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

ARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A ALIENAR MEDIANTE DOAÇÃO, AO MUNICIPIO DE DOBRADA, TERRENO

COM A ÁREA DE 59.550M, QUE INTEGRA O RAMAL DE ACESSO DA SP-326 A ESSA

CIDADE, PARA FINS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA URBANA

ARTIGO 2* - 0 IMÓVEL, A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR, CARACTERIZADO

DESENHO N* 975189-CAT-4, CONSTANTE DO PROCESSO N* 212.554192-DER,NO

ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA:

INICIA-SE NO PONTO A. SITUADO NO ALINHAMENTO DA CERCA DE DIVISA DO

ACESSO, LADO ESQUERDO DO SENTIDO CIDADE - SP-326, NA ALTURA DA ESTACA

26 + T9M (DEZENOVE METROS); DESSE PONTO, SEGUE NUMA CESSAO DE LINHAS

RETAS NA DISTÃNCIA DE 1.198.70M (UM MIL CENTO E NOVENTA E OITOE CURVAS,

METROS E SETENTA CENTIMETROS), CONFRONTANDO COM LUIZ DIAS, DAUTER CAPPI,

JOEL VENCESLAU DE OLIVEIRA, RUA DR. FAUSTO DE FREITAS LUZ CLUBE DO LAZER DO

TRABALHADOR LUIZ MONEZI, CLAUDIA MARIA MONEZI GUNTEZMAN JOSÉ LUIZ

MONEZI OSWALDO MONEZI, MANOEL MONEZI, NILTON A. PONTES, RUA

FRANCISCO SCABELLO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOBRADA, ANTONIO PINHEIRO DE

MORAIS E JOSÉ ROBERTO CLARETE DA COSTA RODRIGUES, ATE ENCONTMR PONTOO

B, NA ALTURA DA ESTACA 86+ IOM DEZ METROS ONDE DEFLETE A DIREITA E SEGUE

EM LINHA RETA, NA DISTÂNCIA DE 56,IDM CNQUENTA E SEIS METROS E DEZ

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM O DER ATE ENCONTRAR O PONTO C, ONDE

DEFLETE A DIREITA E SEGUE NUMA SUCESSÃO DE LINHAS RETAS E CURVAS, NA

DISTANCIARA DE 1.183.30M (UM MIL CENTO E OITENTA E TRÉS METROS E TRINTA

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM A EMPRESA AGRÍCOLA DIAMANTINA S.D.

ESTRADA DE SERVIDÃO E ADAIL DOS SANTOS, ATE ENCONTRAR O PONTO D, ONDE

DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA NA DISTÁNCIA DE 55,90M (CINQÚENTA E

CINCO METROS E NOVENTA CENTIMENTORS CONFRONTANDO COM RAIMUNDÓ ROSSI,

AVENIDA FRANCISCO CASSANI E RUA SATURNO BASAGLIA, ATE ATINGIR O PONTO

INICIAL A. ENCERRANDO A ÁREA DE 59.550M (CINQÚENTA E NOVE MIL QUINHENTOS

E CINQÚENTA METROS QUADRADOS

ARTIGO 3* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR DECLAUSULAS TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA OS FINS A QUE SE DESTINA O

IMÓVEL, E QUE ÍMPEÇAM A SUA TRANSFERÉNCIA A QUAQUER 6TULO, ESTIPULANDO-SE

QUEEM CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO

INDEPENDENTEMENTE DE INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 4°ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRNTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PIGÃO OSF ASSMANN

SECRETARO DOS TRANSPORTES

ROBSON M*

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARI

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TECNICO-LEGISLATIVA AOS 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

AZONZA O DER U CEDER AO MUNCIPIO DE BMOOSA OS ACERCAS POSSESSORIOS

QUE DETÉM SOBRE FAIXA DE IXORA ASITUACAO

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUE A

ASSEMBIEA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEIAARTIGO T* FICA
-

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER AUTORIZADO A TRANSMITIR, POR

CESSÃO GRATUITA AO MUNICIPIO DE BARBOSA OS DIREITOS POSSESSÓRIOS QUE DETÉM

SOBRE FAIXA DE TERRA COM 28.374M QUE INTEGRA O RAMAL DE ACESSO DA SP-425 A

ESSA CIDADE, PARA FINS DE SUA UTILIZAÇÃO COMO VIA PUBLICAARTIGO 2* - O

ARTIGO 2* - O IMRIEL A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTEROR DEVIDAMENTE

CARACTERIZADO NO DESENHO CDT N * 915892 CONSTANTE DO PROCESSO N *

213.119192-DR.91ST.9-DER, ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA: 1

INICIA NO PONTO AJUNTO A CERCA DIREITA DO ACESSO, AS MARGENS DA,RUA

INDIAPORÃ; SEGUE EM RETA AO LONGO DA CERCA ATE A ESTACA 6+ 10-35M DEZ

METROS E TRINTA E CINCO CENTRIMETROS CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO

NA EXTENSÃO DE 130,35M (CENTO E TRINTA METROS E TRINTA E CINCO

CENTIMETROS); SEGUE EM CURVA ATE A ESTACA 15 + 8,1SM (OITO METROS E QUINZE

CENTÍMETROS), CONFRONTANDO COM O PENETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE

177,80M (CENTO E SETENTA E SETE METROS E OITENTA CENTIMETROS); SEGUE EM

RETA ATE O PONTO B, NA ALTURA DA ESTACA 49 E JUNTO AO TREVO DE

ENTRONCAMENTO DO ACESSO COM A SP-310, CONFRONTANDO COM O PERIMETRO

URBANO, NA EXTENSÃO DE 671,85M (SEISCENTOS E SETENTA E UM METROS E

OITENTA E CINCO CENTIMETROS DEFETE 90 A DIREITA E, NA EXTENSÃO DE 50M

(CINQÛENTA METROS), ATINGE O PONTO C, NA CERCA OPOSTA (DIREITA) E

CONFFONNDO COM O DERI DAI DEFETE 90* A DIREI• E RETORNA AO LONGO DA

CERCA, EM RETA ATE A ESTACA I5+8,15M (OITO METROS E QUINZE CENTÍMETROS),

CONFRONANDO COM O PERIMETRO UANDO NA EXTENSÃO DE 671,85M (SEISCENTOS

SANTEN METROS OITEN• CINCO CENTIMETROS): ATE A

SECCAE 6 E10,3*UM DEZEMEPS ETRIN• CINCO CENFUEGOSSEGUE EMCONFRONANDOCURA+ E E

COM O PERIMETRO URBANO, NA EXTENSÃO DE 177,80M (CENTO E SETENTA E SETE

METROS E OITENTA CENTÍMETROS): SEGUE EM RETA ATE O PONTO D, AS MARGENS DA

RUA INDIARA E NA ARRUM DA ES•CA ZERO, CONFRONANDO COM O PERIMETRO

URBVENO NA •TENSÃO DE 130,35M (CENTO E TRINTA METROS E T*N* E CINCO

CENTIMETROS D•ETE** A DIREI•E. EM RETA DE *M CUEN METROS)

ATINGE O *TO A, IMOAL CFR C* O RITM UANDO ENCERRANDO

IRO DE 49.*M (QUAREN•E NOVE MIL MEMOS QUADRADOS) OU 4,* HECTARES

ARTIGO 3* - DA ESCRITURAM DEVERÃO CONSTAR USULAS TERMOS E CONDÍÇÓES

QUE ASEREM A EFE•VAUTILIZACAO DO IMOVEL PA* O EM A QUE SE DESTINA E

QUE IMPEÇAM A SUA TRANSFERÉNCIA A QUALQUER TITULO, ESTIPULANDO-SE QUE EM

DE INADIMPLEMENTO, SE* CON•ATO RESCINDIDO INDEPENDENTEMENTE DECASO MNFEITOFIAS REALIZADASO

INDENIZAÇÃO POR

ARIGO 4* - ES* LEI EN•ARÁEM VIGOR NA DA* * SUA PUMICACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MÁRIO COV

PLÏNIO MORRUDO ASSMANN

SECRETADO DOS TRANSPORTES

ROBSON MARINHO

SECREDO CHEFE DA COSA CIVIL

ANTEO ANGLO-

SECRETÁRIO DO GOVENO GES•OESTRATÉGICAE

PULIDA NA SUA TNICWGSLATA AOS 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

* LEI * 9.411, DE 26 DE NOACORDO DE 1*

ADUNIA O DER A CEDER AO MUNLNAO DE EXAURIDIREITOS POSSESSÓRIOS SOBRE

FAIXA DE IERRER

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUE A

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PULGO A SEGUINTE INCIARTIGO 1* - FICA

DEPARTAMENTO DE ESNEDAS DE RODAGEM
O - DER AUTORIZADO A TRANSMITIR, POR

CESSÃO GRATUITA, MUNICIPIO DE ITAPUI, DEREITOSAO OS POSSESSORIOS QUE DETÉM

SOBRE FAIXA DE TERRENO COM BENFEITORIAS, COM A ÁREA DE 46.524M, QUE INTEGRA

TRECHO DA ESTRADA ESTADUAL SP-225. PARA FINS DE SUA UTILIZAÇÀO COMO VIA

PÚBLICA MUNICIPAL

ARTIGO 2* - O IMÓVEL, A QUE SE REFERE O ARTIGO ANTERIOR CARACTERIZADO

NO DESENHO N* 659)CAT.3192 CONSTANTE DO PROCESSO N* 211.230191-DER.

ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA:

COMEÇA NO PONTO O(ZERO), ALTURA DA ESTACA 354 + 7,37M (SETE METROS

E TRINTA E SETE CENTIMETROS DA RELOCAÇÃO DO EIXO DO REFERIDO ACESSO, A

ESQUERDA E A ISM (QUINZE METROS) DESTE E SEGUE EM RETA NO RUMO DE

12*30'NW A DISTÃNCIA DE 831,81M (OITOCENTOS E TRINTA E UM METROS E

OITENTA E UM CENTIMETROS), CONFRONTANDO COM A CIA AGRÍCOLA S. JORGE ATE O

ASSINATURAS - TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

VENDA AVULSA - EXEMPLAR DO DIA RF 1.76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3.54

FLUAIS - CAPRA

ANGÉLICA J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 259-3047 AVANGELICA 2.582
* E- TELEFONE ES•ÇÃOREPOLICA- DO MEO TOIA 516

RE•BLI•
* 257-5915 - -

SAO BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÓ LOJA 17
* - -

FLUAIS INERIOR
-

* ARAÇATUBA (01 8) 623-0310 - RUA ANTONIO JOAO 130

BAURU (0142) 24-38.*2 PCA DAS CEREIAS +44
* -

* EMPINAS (019) 233-5117 - FAX (019) 233-2859 - RUA SARO GRANDE, 144 - JD. TREVO

MAUIA (014) 422-3784 -V. RIO BAMNCO 803
*

* PRSIDENTE UDTE (018) 221-3128 - AV. MANOEL GOULART, 2,109

* •BEI•OPR* (016) 61*2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368/* - 4* ANDAR SALA 411

* SAO JOSÉ DO RLO PRETO (0F7) 234-3868 RUA GENERAT GLICEU 3.973-

* SOROCABA (DB) 233-7798 - RUA 7 DE SETEMBRR, 287 - 5* ANDAR - SALAS SI E 52

EMPRENSA OFICIAL

DIRETOR PRESIDENTE

SÉRGIO

INDUSTRIAL: CARLOS NICOLAEWS•

FINANCEIRO ADMINISTRATIVO: RICHARD VAINBERGE

SEDE E ADMINISTRAÇÃO

RUA DA MOOCA, 1.921 CEP 03103-402 SP
- -

PBX 291-3344 - FAX (OH) 692-3503


